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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Os estabelecimentos da rede pública e da rede privada ficam obrigados a 

disponibilizar, tantas quantas forem necessárias, cadeiras especiais para os alunos portadores 

de deficiência. 

Art. 2º - Os estabelecimentos de ensino descriminados no art. 1º desta lei terão o prazo 

de 12 meses para tomarem as providências para disponibilização das referidas cadeiras. 

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Os estabelecimentos da rede pública e privada de ensino, devem dispor, sempre que 

necessário, cadeiras especiais para os alunos portadores de deficiência que se matricularem 

nas escolas em todo País. 

Com a instalação das cadeiras especiais em salas de aula, o aluno portador de 

deficiência terá seu acesso de forma muito mais qualificada, o que sem dúvida o incentivará a 

um aprendizado mais efetivo, oferecendo conforto e garantia de bom aproveitamento do 

ensino aos alunos nessas condições. 

No art. 205 da Constituição Federal é possível entender que “a educação é direito de 

todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício de 

cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

Portanto, as escolas da rede pública e privada devem, sem exceção, e algumas já estão 

conscientes do que propõe este projeto, providenciar o proposto por esta proposição. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

matéria, face a sua importância e alcance social.  

 

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 2011. 

 

SUELI VIDIGAL 

Deputada Federal – PDT/ES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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